
Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT
Gabinete da Prefeita

Autoriza abertura de Crédito Adicional suplementar
no Orçamento Anual do exercício de 2023.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, usando das atribuiçôes
que lhe são conferidas por lei.

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETA E ELA SANCIONA E PROMULGA A

SEGUINTE LEI:

Art. 1q Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no orçamento municipal um CRÉDITO

ADICIONAL SUPLEMENTAR, nas dotaçôes abaixo discriminadas, no valor de até RS 927'493,39

(novecentos e vinte e sete mil quatrocentos e noventa e três reais e trinta e nove centavos).
Suplementação:
06.000,00.000.0«)0.0.000.

06.001.00.(xro.ur00.0.firo.

06.001. 18,541.0012.2.024.

126 - 3.1.90.94.00.00 1

07.(xro.00.000.0flr0.0.000.

07.001.00.000.0«)0.0.000,

07.001.12.361.fl)O9.2.090.

197 - 3.1.90.04.00.00 2

198 - 3.1.90.11.00.00 2

199 - 3.1.90.13.00.00 2

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

SECRETARIÀ MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO ÂMBIENTE

MANUTEÍ{çÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. AGRICULTURA E MEIO AMBIENÍE

INDENIZAçÕES E RESTITUIçÕES

TRABALHISTAS

SECRETARIÂ MUNICIPAT DE EDUCAçÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO

DESE,{VOLVIMENTO E MAt{UTENçÃO DO ENSINO FUt{DAMEÍ{TAL -

2SYo

CONTRATAçÃO POR TEMPO DETERMINADO

VENCIMENTOS E VANÍAGENS FIXAS -

PESSOAL CIVIT

OBRIGAçÕE5 PATRONAIS

GABIT{ETE DO PREFE]TO

GABI ETE DO PRCFE]TO

MANUTENçÃO E EÍTCARGOS COM O GÂBII{ETE DO PREfEITO

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -

PESSOAL CIVIL

OBRIGAçÕES PATRONAIS

MANUTEÍ{çÃO E ENCARGOS COM A CONTROIÁDORIA MUNICIPAL

10.000,00

300.000,00

482.493,39

135.000,00

42.000,00

Total suplementaÉ ot 927.493,39

Art. 2e para cobertura do referido crédito fica utilizado recurso proveniente de Anulação

Parcial e/ou Total da dotação, em consonância com disposto no art. 43, § 1" inciso lll da Lei 4'320164'

Redução:

02.000.00.(xro.ür00.0.000.

02.001.00.filo.0000.0.o00.

02.001.04.031,(nO1.2.006.

1- 3.1.90.11.00.00 1 45.000,00

2- 3.1.90.13.00.00 1

o2.oo1.u.t22.ooo2.2.O27.

30.000,00

10- 3.1.90.11.00.00 1 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-

PESSOAL CIVIL

11- 3.1.90.13.00.00 1 oBRIGAçÕES PATRONAIS

o3.Íxxt.m.(no.üxro.o.oqr. SEGRETARIAGERATDECOORDENAçÃOEADMINISTRÂçÃO

Av. Fernando Corrêa da Costa,940, Cêntr 7a795-OOO Pedra Preta/MT

Telefone: (66) 3486-4400 - http://www.pedrapr
CE

v.br - gabinete@pedrapretâ.mt.8ov.br

6.000,00

LEI NS 1.593, DE 19 DE DEZEMBRO DE2023.



03,001.00.000.üx,o.0.000.

03.001.04. 122.(x)O1.2.009.

Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT
Gabinete da Prefeita

SECRETARIA GERÂt DE COORDENAçÃO E ADMINISTRAçÃO

MANUTENçÃO DAS ATIVIDÂDES DA SEC. DE ADMINISTRAçÃO E

OEPARTÂMENTOS

CONTRATAçÃO POR TEMPO DETERMINADO 19.OOO,OO

oBRIGAçÔES PATRONAIS 8.000,00

MANUTENçÃO DAS ATIVIDADES DO PROCON

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS . 5.OOO,OO

PESSOAL CIVIL

oBRIGAÇÓES PATRONAIS 5.000,00

SECREÍARIÂ MUNICIPAL DE FINANCAS

SECRETARIA MUNICIPAT DE FINÂNCAS

MANUTENçÃO ATIV. DA sEC. DE FINANçAS E DEPARTÂME'{TOS

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS. 34.OOO,OO

PESSOAL CIVIL

oBRIGAçÔES PATRONAIS 22 000,00

SECRETÂRIA MUNICIPAL DE OBRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRÂS

MANUTEÍ{çÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. DE OBRAS

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 35.OOO,OO

PESSOAL CIVIL

oBRIGAçÔES PATRONAIS 42 000'00

SECRETARIA MUÍ{ICIPAL DE AGRICUTTURA E MEtO AMBIENTE

SECREÍARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIEÍ{TE

MANUTEÍ{çÃO DAs ATIVIDADES DÂ SEC. AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

22 - 3.1.90.04.00.00 1

24 - 3.1.90.13.00.00 1

03.oo1.04.122.ü'01.2.013.

38- 3.1.90.11.00.00 1

39- 3.1.90.13.00.00 1

04.000.qr.000.qxro.0.o(xr.

04.001.00.(xro.0oo0.0.(xro.

04.(xr1.04.123.(xro1.2.014.

47 - 3.1.90.11.00.00 1

48- 3.1.90.13.00.00 1

05.ooo.00.000.(xxlo.0.o00.

05.001.(xl.ül0.qxro.o.oqr.

05.001.04.122.(xx,r.2.025.

59- 3.1.90.11.00.00 1

60- 3.1.90.13.00.00 1

(r.mo.00.000.0(x,0.0.000.

06.001.00.(xro.0000.0.000.

06.001.18.541.0012.2.024.

1.24 - 3.1.90.11.00.00 1

125 - 3.1.90.13.00.00 1

08.0oo.00.(xro.0000.0.000.

08.001.0{).000.00ü,.0.0oo.

08.001.o8.122.OO01.2.019.

249 - 3.1.90.04.00.00 1

250 - 3.1.90.11.00.00 1

251- 3.1.90.13.00.00 1

09.(xrc.00.ofi,.0000.0.000.

09.001.(xr.(xro.qno.0.000.

09.001.13.122.(xro1.2.026,

332 - 3.1.90.11.00.00 1

333 - 3.1.90.13.00.00 1

11.000.00.fi,o.(x)oo.o.000.

11.001.00.000,0fi,0.0.000.

11.001.10.302.(xro5.2,045.

397 - 3.1.90.11.00.00 3

398 - 3.1.90.13.00.00 3

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -

PESSOAL CIVIL

OBRIGAçÕES PATRONAIS

SECRETARIA MUÍ{ICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIÂL

SECRETÂRIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAT

MANUTENçÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. DE ASSIST. SOCIAL

CONTRATAçÃO POR TEMPO DETERMINADO

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -

PESSOAL CIVIT

OBRIGAçÕE5 PATRONAIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE CUTTURA ESP. E TA:ZER

SECREÍARIA MUNICIPAL DE CULTURA ESP. E TAZER

MAI{UTE'TçÃO DÂS ATIVIDADES DA SEC. DE CUTTURA, DESPORTO

VENCIMENTOS E VANÍAGENS FIXAS -

PESSOAL CIVIL

OBRIGAçÔES PATRONAIS

SECRTTARN MUNICIPAL DE SAUDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE SÂUDE

MÀÍ{UTEÍ{çÂO E ENCÂRGOS COM O FU,{DO DA SAÚDE

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -

PESSOAT CIVIL

OBRIGAçÕES PATRONAIS

25.000,00

12.000,00

18.000,00

41.000,00

23.000,00

10.000,00

9.000,00

Av. FeÍnando Corrêa da Costa, 940, ce nltí[ÍP 78795400 Pedra Preta/MT

Telefone: (66) 3486-4400 - http://www .pedrapreg@v.br - gabinête@pedrapreta mt'gov br
,/./.

73.000,00

30.000,00



Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT
Gabinete da Prefeita

11.001.10.302.0007.2.061. MÂÍ{UTEiIçÃO E FUNCIONAMENTO DAS ÂTIVIDADES DO HOSP]TAL

MUNICIPAL

408 - 3.1.90.04.00.00 3

410 - 3.1.90.13.00.00 3

13.(x)O.00.üto.0000.0.o00.

13.001.00.fi)o.fix,o.0.o00.

13.001.04.122.ütO1.2.021.

CONTRATAçÃO POR TEMPO DETERMINADO 87.633,L2

oBRTGAçÕES PATRONATS 273.860,27

SECRETARIA DE PIANE|AMEI{TO E GOVERNO

SECRETARIA DE PTANEIAMEI{TO E GOVERÍ{O

MAÍ{UTEÍ{çÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. DE PLÂÍ{EJAMENTO E

GOVERNO

VENCTMENTOS E VANTAGENS FTXAS - 12.000,00

PESSOAL CIVIL

oBRTGAçÕE5 PATRONAIS 20'000,00

Total ReduÉo: 927.493,39

465 - 3.1.90.11.00.00 1

466 - 3.1.90.13.00.00 1

Art. 3s Fica alterado no Plano Plurianual - PPA, na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e

Lei Orçamentária Anual-LOA para o exercício orçamentário vi8ênte.

Art.4e Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA.MT.

AOS DEZENOVE DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE2023.

IRACI FE E SOUZA

unicipal

Av. Fernando Corrêa da Costa,94O, Centro, CEP 78795{OO Pedra Preta/MT

Telefone: (66) 3486-4400 - http://www.pedrapreta.mt.gov.br - gabinete@pedrapreta mt'gov br

Prefeita



í9 do Dêzembro dê 2023 . Jomal Oficlal Elêtrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso . ANO xvlll I N',í,383

247 - 3.3.90.39.00.00 2 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA 59,978,60 JURiDICA
248 - 4.4.90.52.00.00 2 EOUIPAMENTOS E MAÍERIAL PERMANENTE 21.OOO,OO

Tôtâl RêduÉô: 26'1.652,íí

AÍl 3p Fica alteÍãdo o Plano PluÍianuat, â Lei de Diíêtrizes O,çamêntárias ê a Lêi OrçâmsntáÍia Anual parâ o exeÍcício orçâmêntárb v(tenlê, nG teÍmoe

do Crédito Adicb.raldo que treta o art, íô degtra Lsi.

AÍt. 40 Este dêcÍeto ont"â ein ügor m dâh dê sua publicâção.

Pedra PÍstarMT, lE dê dêzernb.o dB 21123.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

PÍefeita Municipal

LEI N" 1.593, DE í9 DE DEZEXBRO DE 2023.

Autoriza abedura ds CÍédito Adicional suplementar no OrçSmento Anual do exêrcício de 2023,

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEORA PRETA, Eslado dê Mato Grosso, usando dâs alribuiçóes que lhe sáo confeÍidâs por lei.

FAZ SABER OUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETA E ELA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

aÍt. lo Ftca o Exêcutlvô Munlclp.l autorizado a abriÍ no oÍçêmênto munlcipal um cRÉDIro aDlcloNAL SUPLEiIENTAR, nas dola!6.s abâito

discriminada3, no valor dê até R3 92?./í93,39 (novecêrúos c vinlê ê aêtê mil quatroc€ntos e novsnta ê ltês Í1Bâi! c lÍinta ô oove oêntavos).

SuplementaÉo:

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA I'UNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIEMTE

06.001.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPÂL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

116.001.1 8.54í.m12.2.024- DAS ATMDADES DA SEC. AGRICULTURA E M€IO ATTBIEIITE

126 - 3.1.90.94.00.m 1 07.1100.00.000.0000.0.
(m. ryo.ooTRABA LHISTAS SECRETARIA UUNICIPAL DE EDUCÀ.

07.001.00.000.0000.0.000.
07.00í.1 2_36't.0009.2.090. DÊSENVOLVIMENTO E MA OO ENSINO FUNDAMENTAL . 250/.

197 - 3.1.90.04.00.00 2 T POR DÊÍERMINADO
198 - 3.1.90.11.00.00 2 VENCIMENÍOS E VA}.ITÀGENS FIXÂS. 482.493,39

PESSOAL CIVIL
199 - 3.1.90.13.00.00 2 oBRCAdóEFÃTRONÀS 135.000,00

Íotal 3uplomehtâção: 927.493,39

Art. ? Para cobêrt É do ÍrÍeÍtdo crédito llcâ ulll2ado ÍecuÍso pÍovonlentê de Anulaçào Parclôl e.rou Totâl da dotaçáo' êm consonância com

dBpo3to no aÍt.,(,, § í'inciso lll da Lêi,t.320rôí.

RêduÉo:

4

OO PREFETTO

ETE DO PREFEÍIO.00.000
.0,4.03í-mo1 E E}ICAR@S COM O GABI'{ETE DO PREFEÍTO

CIVILE VANTAGENS FI - 45. 00C'1 - 3. Í.90.11.00.00
30.0002-3.1 3.00.00

E ENCARGOS COI' Â CONTROLADORIÂ MUNICIPALMANUTEN02.001.M.'t 22.0002.2.027

10 - 3.1.90.'11.00.00 PESSOALE VÂ,I.ITAGENS FIXÀS - 42.OOO

PATRONAIS 6.OOOíí - 3.1.90.1 .00
E03.000.00.000.0r)00-0.000, ARIA GERAL OE
E ADMIi/IS1.00.000.q)00.0.000. ECREIARIÂ GERAL OE COORDEN

E DÊPÂRÍA ENTOSDAS ATMDÂDÊS OA SEC. OEôl. 122.tX$l
POR TÊMPO DETE 19- 3.1.90.04.00.00

8.00000.00
OÀS ÂÍMDADÊS DO PROCON03.001 .021.1 22.0001 .2.01

PESSOAL3tI - 3-1 NS FIXAS -
OB ES PA39 - 3.1 13.00.00
SECRETÀRtÂ TIUNICIPAL OE ÉINAtICAS04.000_00.000.u»0.0.000.
SECRETARIA MUNICIPÂL DE FINANCASM.001.00.000.0000.0.000.

E DEPÂRTAMENTOSATIV. DÂ SEC. DE.M..123.tx)o1.2.014.
CIVILNCIMENTOS E VAN txAS - 34.000 007 - 3.1_ 11.00.00

13.00.00 PAIRONAIS1

MUNICIPAL OE OBRÂS
MUNICIPÂL DE OBRAS

05.001.04.122.0001.2.0?5. DÂS ATTVIDADES DA SEC. OE O8RÂS

53 - 3.1.90.11.00.00 ENTOS E VANT -35 CIVIL
OB PATRONAIS 42.60 - 3.1 1 .00

ARI,À UUNICIPAL OE ÀGRICULÍURA E MEIO AMBIEXTE

06.001.00.000.0000.0.000. ECRETARI-A MUNICIPAL DE AGRICULTURÂ E MEIO AMBIENTE

.1A.511 .0012.2.021. DÂS ATTVIOADES DA SEC. AGRICULTURÂ E MEIO AMBIENTE
CIVILOS E VAN s FtxAS - 25.000 00124 - 3.1.90.11.00

12.000P125 - 3.í.90.13.

Assinado Digitalmenlediarioínunicipal.org/míamm . www.amm.org.br



19 de Dezêmbro dê 2023 . Jomal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mâto Gro6so . ANO XMll I N" 4.343

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIÂ MUt.iICIPÂL DE ASSISTENCIÂ SOCIAL
08.0.01.00.000.0000.0.000. UIIICIPAL BE ASSISTEI{CIA SOCIAL
08.001.08.í22.0001.2.019. MANUTEN DAS AITV|DADES DA SEC. OE ÀSSIST. SOCIAL
249 - 3.1 .00.00 POR TEMPO DETERMINADO 18,OOO
250 - 3.1.90.'' 1.00.00 VANTAGE - 41.000,00

13.00.00 ES PATRONAIS 23,OOO
09.000.00.000.0000.0.000 I'UNICIPAL DE CULTURÂ ESP. E LAZER

HUNICIPA! DE CULTURÂ ESP. E LáZER
09.001.13.122.0001.2.026. DESPORTODAS ATMDADES DA SEC. OE

1 VANTAGENS -1
.90.13.00.00 OB ES PATRONAIS

r 1.000.00.ü)0.0000.0.000. IIUNICIPAL OE SAUOE
I I.001.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MU}IICIPAL DE SÂUOE
1 I .001 .10.302.0005.2.045. E ENCARGOS COTI O FUi{DO DA

AGENS - 73.000 CIVIL
OB PATRONAIS 3O,OOO 00

1 1 .001 .10.302.0007.2.061 MÂNUTEN E FUNCIONA E}{ÍO DAS AÍIVIDADES OO HOSPITAL tíUiIICIPAL

410 - 13.00.00 31 BR PAÍRONÂIS 27
'13.000.00.000.m00.0.000. DE PLA}JEJAIIEI{TO E GOVERiIO
1 3.001.00.000.0000.0.000. ECRETARIA DE PLANEJAUENTO E GOVERNO
3.00í.(x.'t22_0o01.2.021 DAS ATMOAOES DA SEC. DE PLANEJAHE{TO É GOVERNO

- 3.1.90.11 2.000 CIVIL
- 3.1.90.'t 3.00.00 | PATRONAIS

III
tr
tr
trIIIil
trIIIg
oI

E[.'ElfJlllIIMliT
EE!:EIEliIEfiEfnr

Total RêduÉo: 927.493,39

AÍt. 39 Fica alterâdo no Plano Pluri.nu.l - PPA , na Lêi de Dirêtri.os Orçamentárias - LDO ê Lêi OrçamsntáÍla Anual.{-OA pôra o êrêncício or-

çamêntário vlglnte.

AÍt- 4ô Esta Lei entrâ em vigor na datã de sua publicâção.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA.MT.

AOS DEZENOVE DIAS DO MÊS OE DEZEMBRO DO ANO OE 2023.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

PrêÍêltâ tlurrlclpal

LEI NO 1.594, DE 19 OE DEZEMBRO OE 2023. AÍt, 3" Fica alterado no Plano PluÍl.nual - PPA, na Lêi de DirBtÍizos

OrçâmêntáÍi.s - LOO e Lei OrçamênláÍiâ Anual-LOA p.ra o êxeÍcício

oÍçÉmentário vigênle.

Art. 4" Esta L6i entra em vigor na data dê sua publicaÉo.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRÂ PRETA.MT.

AOS DEZENOVE DIAS DO MÊS OE OEZEMBRO OO ANO DE 2023.

IRACI FERREIRA DE SOUZÂ

PrêÍêita ttlunicipâl

LEI N' I,59í, DÊ í9 DE OEZE BRO OE 2023.

Autorizâ abêrtuía de Crédito Adicional Espêcial no Orçamento Anual do

erercício de 2023.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, EStAdO dê MAtO GTOSSO,

usândo das atÍibuiç.ôes que lhe sáo confêridas por lei.

FAZ SABER OUE A CÂMARA MUNICIPAL DECREÍA E ELA SANCIONA

E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Art. ío Fica o Execúlvo lúunlclpal aulorl2ádo a abtlr no PPÁ.,LDO e no

orçAmento vig6nt. municipal um CRÉDÍTO ESPECIAL, nas dotaçôo3

abaixo discrimlnsdas, no vâlor do até RS 7.000,00 (..1. mil rêais).

suplêmentação íí.000.00.000.0000.0.000- SECRÉTARI,A IIUNICIPAL

oE SAUDE íí.OOí.OO.OOO.OOOO.0.000. SECRETARIA TTUNICIPAL OE

SAUDE í r.Ooí.t0.302.0(x)5.2.0,45. mANUTE çÃO E ENCARGOS COll
O FUNDO DA SAÚDE

644 - s.1.9O.O4.OO-OO 16050000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETER-

MTNADO 2.000.00

Autoriza abenura de Caédito Adicional súplêmêntar no Orçamento Anuêl

do exêrcício de 2023.

A PREFEITA MUNICIPAL OE PEDRA PRETA, Estado de Mâto GÍosso,

usando das atribuiçôes que lhe são conÍeÍidas por lei-

FÂZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECREÍA E ELA SANCIONA

E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

AÉ. í'Ficá o Erêcúivo Ítlunicipal auto.izado a sbrlr ho PPA/LDO.
no orçamento vigente municipal um cRÉo[o SUPLEITENTAR, nas
dotacões abairo disc.iminadas, no valor de até Ri423.500,00 (quatÍo-

cêntos e vinle ê tÍês mil e quinhentos reais).

Suplêmênteçáo

07-0(x).oo.0oo.oooo.o.orx). SEcRETARIa ltulllclPAL DE EDUcaçÂO

07.00í.oo.ooo.ooo0.0.ooo. SEcRETARtA lruNtctPAL DE EDucaçÂO

o7.oot.í2.361.0tDs.2.097. DESENVOLVIÍENTO E MANUTENçÃO E

Et{caRcos cota o
FUNDEB 70% . FUi{DAi'ENTAL

2íO . 3.1.90.11.00-OO 30 VENCIMENTOS É VANTAGENS FIXAS - PES.
soAL 350.000,00

CIVIL

2í2 - 3.1.90.13.00.00 30 OBRTGAçÔES PATRONATS 73.500,00

Art. ? Para cobêrtürâ do reÍerido caédito fica utilizâdo ÉcuÍso provê-
niênte de Excesso de AÍÍêcadaçáo, em consonàncla com disposlo no
a.t. il3, § f inciso ll da Lêi ,4,320/64.

5dianomunicipâl.orcy'mt/amm . w\rw.amm.org.bÍ Assinado Digitalmênle


